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CRIPTOATIVO: É a representação digital de valor 
denominada em sua própria unidade de conta, cujo 
preço pode ser expresso em moeda soberana local ou 
estrangeira, transacionado eletronicamente com a uti-
lização de criptografia e de tecnologias de registros 
distribuídos, que pode ser utilizado como forma de in-
vestimento, instrumento de transferência de valores 
ou acesso a serviços, e que não constitui moeda de 
curso legal; e 

EXCHANGE DE CRIPTOATIVO: a pessoa jurídica, 
ainda que não financeira, que oferece serviços ref-
erentes a operações realizadas com criptoativos, in-
clusive intermediação, negociação ou custódia, e que 
pode aceitar quaisquer meios de pagamento, inclusive 
outros criptoativos. 

ConceitoConceito
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DOCUMENTO: Todas as operações e lançamentos 
deverão estar embasados em documentação hábil e 
idônea, e entre eles são citados inclusive os extratos 
das transações digitais.

O contribuinte deverá obter extrato com os valores 
que detinha em cada criptoativo em 31/12/2019 e em 
31/12/2020.

CÓDIGO: Na Declaração de Ajuste, na Ficha de Bens 
e Direitos A Receita Federal criou três tipos para infor-
mação de criptoativos.

CASO POSSUA BENS DESSE TIPO, INFORMAR NA  
FICHA BENS E DIREITOS ATRAVÉS DOS SEGUINTES 
CÓDIGOS, CONFORME ABAIXO:
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CÓDIGO DO BEM / 
DESCRIÇÃO

OBRIGATORIEDADE 
DE DECLARAR

CONTEÚDO DO CAM-
PO “DISCRIMINAÇÃO”

81 - Criptoativo Bitcoin 
- BTC

Se o valor de aquisição 
for igual ou superior a R$ 
1.000,00

Quantidade, nome da 
empresa onde está custo-
diado, com CNPJ, ou, em 
caso de custódia própria, 
o modelo de carteira dig-
ital usado (Ledger nano, 
Ledger X, Trezor, ...).

82 - Outros criptoativos, 
do tipo moeda digi-
tal, conhecidos como 
altcoins.

Se o valor de aquisição 
for igual ou superior a R$ 
1.000,00

Tipo e quantidade, nome 
da empresa onde está 
custodiado, com CNPJ, 
ou, em caso de custódia 
própria, o modelo de 
carteira digital usado 
(Ledger nano, Ledger X, 
Trezor, ...). 
Tipos de criptoativos 
diferentes devem consti-
tuir itens separados na 
declaração. 
Por exemplo, Ether 
(ETH), XRP (Ripple), 
Bitcoin Cash (BCH), 
Tether (USDT), Litecoin 
(LTC), Brazilian Digital 
Token (BRZ), USD Coin 
(USDC), TUSD, Cardano 
(ADA), Binance USD 
(BUSD), entre outros. 
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89 - Demais criptoati-
vos não considerados 
criptomoedas (payment 
tokens).

Se o valor de aquisição 
for igual ou superior a R$ 
1.000,00

Tipo e quantidade, nome 
da empresa onde está 
custodiado, com CNPJ, 
ou, em caso de custódia 
própria, o modelo de 
carteira digital usado 
(Ledger nano, Ledger X, 
Trezor, ...). 
Exemplos: Chiliz (CHZ), 
Binance Coin (BNB), 
Chainlink (LINK), 
Tokens de Precatório 
(MBPRK03), Tokens 
de Consórcio (MB-
CONS02), WiBZ (WBZ), 
PAX Gold (PAXG), entre 
outros. 

 
NOTAS LEGISWEB: 

NOTA 1: Código 82 – Outros criptoativos, do tipo moe-
da digital, conhecidos como altcoins:  Refere-se aos 
vários outros tipos de criptoativos que podem ser con-
siderados como criptomoedas, tendo utilização semel-
hante ao Bitcoin. 

NOTA 2: O código 89 – Demais criptoativos não consid-
erados criptomoedas (payment tokens): Diz respeito a 
criptoativos que prioritariamente não sejam utilizados 
como criptomoedas, tais como os diversos tokens de 
utilidade (utility tokens), usados para acesso a serviços 
específicos, como games e para fãs de clubes de  
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futebol, assim como tokens vinculados a ativos reais 
ou direitos sobre recebíveis, tais como imóveis, ações, 
precatórios, consórcios contemplados, passes de joga-
dores de futebol, entre outros. 

Nota 3: A Instrução Normativa RFB nº 1.888, de 3 de 
maio de 2019, instituiu a obrigatoriedade de prestação 
de informações relativas às operações realizadas com 
criptoativos. 

COMO DECLARAR
Para que o contribuinte declare a posse das 
referidas moedas, o contribuinte deve aces-
sar o programa do IRPF 2020, clicar na opção: 
 
- Clicar na Ficha “Bens e direitos”, opção, “Novo”.
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O QUE DECLARAR: Deverão ser declaradas todas as 
negociações realizadas, bem como todos os tipos de 
operações com todos os tipos de moedas: compra, 
venda, permuta, doação, transferência, empréstimo 
ou aluguel.

O contribuinte deverá declarar os dados dos titulares, 
a quantidade de moedas; os valores em reais, tipo, 
as taxas pagas nas negociações, e as datas das oper-
ações realizadas.

CAMPO DISCRIMANÇÃO: Informar por exemplo, a 
criptomoeda detida, a data da compra e nome da ex-
change onde ocorreu a compra. Se a compra foi feita 
de pessoa física, deve informar o CPF dessa pessoa. 
No campo “Situação em 31/12/2020”, colocar o valor 
da criptomoeda na data da compra em reais.
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Os ganhos obtidos com a alienação de ativos digitais, 
tais como criptoativos ou moedas virtuais (bitcoins - 
BTC, por exemplo) cujo total alienado no mês seja su-
perior a R$ 35.000,00 são tributados, a título de ganho 
de capital, segundo alíquotas progressivas estabeleci-
das em função do lucro, e o recolhimento do imposto 
sobre a renda deve ser feito até o último dia útil do 
mês seguinte ao da transação, no código de receita 
4600.

A isenção relativa às alienações de até R$ 35.000,00 
mensais deve observar o conjunto de criptoativos ou 
moedas virtuais alienados no Brasil ou no exterior, in-
dependente de seu nome (bitcoin, ethereum, litecoin, 
tether ...).

Caso o total alienado no mês ultrapasse esse valor, o 
ganho de capital relativo a todas as alienações estará 
sujeito à tributação.
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O contribuinte deverá guardar documentação que com-
prove a autenticidade das operações de aquisição e de 
alienação, além de prestar informações relativas às op-
erações com criptoativos ou moedas virtuais, por meio 
da utilização do sistema Coleta Nacional, disponível no 
e-Cac, quando as operações não forem realizadas em 
exchange ou quando realizadas em exchange domicil-
iada no exterior, nos termos da Instrução Normativa 
RFB nº 1.888, de 3 de maio de 2019.
O contribuinte deve declarar também os eventuais 
ganhos de capital obtidos com a venda de criptoati-
vos em 2020. 

O ganho de capital, segue uma tabela progressiva e o 
vencimento é até o último dia útil do mês seguinte ao 
do evento tributável.
  

ALÍQUOTA VALOR DO GANHO DE  
CAPITAL

15% Sobre o ganho líquido mensal de 
até R$ 5 milhões

17,5% Entre R$ 5 milhões e R$ 10 
milhões

20% Entre R$ 10 milhões e R$ 30 
milhões

22,5% Acima de R$ 30 milhões.
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Nota LegisWeb: 

O cálculo do ganho de capital é feito através de apli-
cativo disponível no site da Receita Federal, e uma 
vez realizado o cálculo, por ocasião da entrega da 
Declaração de Ajuste Anual deverá ser importado 
para esta. 
 
COMO DECLARAR:
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Atenção! 

1 - Se não efetuou recolhimento do imposto de ren-
da sobre os ganhos, basta importar os dados para a 
Declaração de Ajuste Anual. 

2 - Se as operações mensais forem inferiores a R$ 35 
mil, deverão ser declarados na Ficha “Rendimentos 
Isentos e Não Tributáveis”.
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